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LEI Nº 1131/14, DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1026, DE 31 DE MARÇO 

DE 2010 NA FORMA QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Os arts. 1º e 2º da Lei Municipal nº 1026, de 31 de março de 2010 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica criado o Auxílio Moradia, destinado a pessoas carentes com 

renda inferior ou igual ao valor equivalente a meio salário mínimo, cujo benefício não 

poderá ultrapassar ao valor mensal de um terço do salário mínimo vigente no país. 

 

Art. 2º - O auxílio moradia será concedido pelo prazo máximo de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, e, que os projetos de habitação 

a serem executados pela Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, será 

preferencialmente para as famílias beneficiadas por este projeto.” 

 

Art. 2º - Os demais dispositivos da lei municipal nº 1026, de 31 de março de 2010 

permanecem inalterados. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 12 de março de 

2014. 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 

 

 

 


